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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 7654/2014
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 2.º  do Decreto-Lei 

n.º 12/2012, de 20 de janeiro, e nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e do ar-
tigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro, e nos termos do 
despacho de delegação de competências n.º 3435/2012, publicado no DR 
II Série, n.º 49, de 8 de março, designo para exercer funções de auxiliar 
na residência oficial do Primeiro-Ministro a assistente operacional Maria 
Isabel Lopes Coelho Torres, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar 
de Lisboa Norte, EPE.

2 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 12/2012, 
de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo 
ao presente despacho que produz efeitos a partir de 1 de junho de 2014.

3 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação no Portal do Governo.

27 de maio de 2014. — O Chefe do Gabinete, Francisco Pimentel de 
Mello Ribeiro de Menezes.

Nota Curricular
Dados pessoais e habilitações académicas:
Maria Isabel Lopes Coelho Torres, 55 anos, 12.º ano de escolaridade.

Experiência profissional:
Desde janeiro de 2000 até à presente data assistente operacional no 

sector de faturação do Serviço de Aprovisionamento do Centro Hospitalar 
de Lisboa Norte, EPE.

Entre 1990 a 1999 assistente operacional no Serviço de Aprovisio-
namento do Hospital de Santa Maria.

Em junho de 1990 ingresso na Administração Pública com a ca-
tegoria de auxiliar de apoio e vigilância no Hospital de Santa Maria.

207872094 

 Despacho n.º 7655/2014
Considerando que o Plano Global Estratégico de Racionalização e 

Redução de Custos com as Tecnologias de Informação e Comunicação 
(TIC) na Administração Pública, aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.° 12/2012, de 7 de fevereiro, se constitui como um re-
levante instrumento para a promoção e execução das políticas públicas 
nesta matéria;

Considerando que a Resolução do Conselho de Ministros n.° 46/2011, 
de 14 de novembro, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.° 60/2012, de 10 de julho, determina que integra o Grupo de Projeto 
para as Tecnologias de Informação e Comunicação um representante 
do Primeiro-Ministro;

Considerando que, nos termos da referida Resolução do Conselho de 
Ministros, o representante nomeado pelo Primeiro-Ministro é o respon-
sável pelo GPTIC, competindo-lhe a coordenação dos seus trabalhos, 
bem como a submissão ao membro do Governo responsável pela área de 
modernização administrativa das propostas finais das soluções técnicas 
e diretrizes aprovadas no âmbito do GPTIC:

1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.° 5 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.° 46/2011, de 14 de novembro, alterada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.° 60/2012, de 10 de julho, designo 
como meu representante no Grupo de Projeto para as Tecnologias de 
Informação e Comunicação o Professor Doutor André Ferreira Ferrão 
Couto e Vasconcelos, cuja nota curricular é publicada em anexo ao 
presente despacho.

2 - O presente despacho produz efeitos a 1 de junho de 2014.
29 de maio de 2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

Nota Curricular
André Vasconcelos é doutorado, mestrado e licenciado em Engenha-

ria Informática e de Computadores, pelo Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa.

No âmbito da sua atividade profissional tem executado diversos 
projetos de modernização administrativa, nomeadamente no âmbito do 
Plano Global Estratégico de Racionalização e Redução de Custos nas 
TIC na Administração Pública, do Cartão de Cidadão, da Chave Móvel 
Digital, da Plataforma de Interoperabilidade da Administração Pública, 
do Balcão Perdi a Carteira da Loja do Cidadão, do Portal do Cidadão e 
do Portal da Empresa bem como da associação de atributos profissionais 
ao Cartão de Cidadão.

207872604 

 Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Louvor n.º 301/2014
Tendo terminado funções como Coordenador da Plataforma de Coo-

peração Cultural-Turismo, quero expressar público louvor ao licenciado 
Francisco Miguel Borges Fialho de Brito pela competência evidenciada 
na forma como exerceu a coordenação da Plataforma. Em todo o tempo, 
o licenciado Francisco Miguel Borges Fialho de Brito desempenhou as 
funções que lhe foram cometidas com empenho, lealdade e espírito de 
missão na condução do interesse público, pelo que é com agrado que 
aqui manifesto o meu reconhecimento.

27 de maio de 2014. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

207872037 

 Gabinete do Secretário de Estado
do Desporto e Juventude

Declaração n.º 106/2014
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2014 ao GINÁSIO CLUBE 
VILACONDENSE, NIPC 501 256 237, para a realização de atividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

15 de maio de 2014. — O Secretário de Estado do Desporto e Juven-
tude, Emídio Guerreiro.

207871746 

 Despacho n.º 7656/2014
A Federação dos Arqueiros e Besteiros de Portugal, pessoa coletiva 

de direito privado n.º 501347496, com sede na sala 1 da carreira de tiro 
do Estádio Nacional, em Oeiras, requereu a atribuição do estatuto de 
utilidade pública desportiva, nos termos e para os efeitos previstos no 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro.

O processo de atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva 
foi instruído nos termos previstos na Portaria n.º 345/2012, de 29 de 
outubro.

Foram ouvidos o Comité Olímpico de Portugal e a Confederação do 
Desporto de Portugal e solicitada a emissão de parecer do Conselho 
Nacional do Desporto, sob proposta do Secretário de Estado do Desporto 
e Juventude, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 17.º e 
18.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro.

Da análise do processo instruído, concluiu -se que a documentação de 
suporte ao requerimento de atribuição do estatuto de utilidade pública 
desportiva apresentado pela Federação dos Arqueiros e Besteiros de 
Portugal é insuficiente, não tendo sido apresentados, por referência 
ao artigo 3.º da Portaria n.º 345/2012, de 29 de outubro, os seguintes ele-
mentos: certidão do registo de pessoa coletiva, regulamento de disciplina 
e ata da reunião em que foi aprovado, ata da reunião em que foi aprovado 
o regulamento eleitoral e documento comprovativo da titularidade do 
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estatuto de utilidade pública. De igual modo, os respetivos Estatutos 
e Regulamento Geral não estão em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro.

Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 3.º e no n.º 2 do artigo 8.º 
da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, e alterada pelos Decretos -Leis 
n.º 246/2012, de 13 de novembro, n.º 29/2013, de 21 de fevereiro, 
n.º 60/2013, de 9 de maio, n.º 119/2013, de 21 de agosto, e n.º 20/2014, de 
10 de fevereiro, e no uso dos poderes delegados pelo Primeiro -Ministro 
no Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares através do des-
pacho n.º 6990/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 30 
de maio de 2013, e que este subdelegou no Secretário de Estado do Des-
porto e Juventude, através do despacho n.º 7595/2013, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, de 14 de junho de 2013, relativos à atribuição, 
suspensão e cancelamento do estatuto de utilidade pública desportiva.

Assim, com os fundamentos invocados, é recusado o pedido de atri-
buição do estatuto de utilidade pública desportiva apresentado pela 
Federação dos Arqueiros e Besteiros de Portugal.

30 de maio de 2014. — O Secretário de Estado do Desporto e Juven-
tude, Emídio Guerreiro.

207871779 

 Direção-Geral das Autarquias Locais

Declaração n.º 107/2014
Torna -se público que o Secretário de Estado da Administração Local, 

por despacho de 27 de maio de 2014, no exercício das competências 
previstas no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de 
novembro, que lhe foram delegadas pela alínea d) do n.º 1 do Despacho 
n.º 8915/2013, do Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 9 de julho de 2013, 
e nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 1.º, 2.º e 3.º, todos do 
mesmo decreto -lei, a pedido da AR — Águas do Ribatejo, E. M., S. A., 
aprovou o mapa de identificação de parcela constante da Informação 
Técnica I -000400 -2014, de 20 de maio de 2014, da Direção -Geral das 
Autarquias Locais, cuja expropriação, com caráter urgente, é necessária 
ao «Projeto de Execução do Subsistema de Abastecimento de Água de 
Lamarosa, Zebrinho, Ameixial, Frazão e Carapuções», com os fun-
damentos de facto e de direito aí expostos e tendo em consideração 
os documentos constantes do processo n.º 13.008.14/DMAJ, daquela 
Direção -Geral, onde podem ser consultados.

Mapa de identificação de parcela 

Número
da parcela Proprietário(s)

Área
(metros

quadrados)

Matriz
(Freguesia de São José da Lamarosa)

Número da descrição
do registo predial

Rústico Urbano

1 António de Jesus de Castro Palha Ribeiro Teles.
Maria de Aleluia Van Zeller Ribeiro Teles Igrejas Bastos.
Helena Maria Van Zeller Ribeiro Teles da Cunha.
Manuel de Castro Palha Ribeiro Teles.
Mariana Van Zeller Ribeiro Teles.
Sofia Beatriz Van Zeller Ribeiro Teles Guedes de Queiroz.
Marta Van Zeller Ribeiro Teles.

797 124 -I 48

  
 30 de maio de 2014. — O Subdiretor -Geral, Eugénio Barata.
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